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 AVISO DE ALTERAÇÃO 
   
Processo Administrativo nº 077/2023. 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 026/2023. 
  

O Município de Água Clara - MS, por meio do Pregoeiro, designado pela Portaria nº 
569, de 02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para o conhecimento dos interessados, as alterações 
realizadas no, Edital nº 037/2023 do Pregão Eletrônico nº 026/2023, marcado para ás 
08h00min (horário local) do dia 19 de maio de 2023.  
 
Alterar o item 8.1.4: Documentação de qualificação Técnica, para que passe a constar: 

 
a) Apresentar no mínimo um atestado de comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da licitação – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, com carimbo 
de identificação do assinante e dados complementares para futuro contato, afirmando e 
comprovando a licitante já ter fornecido satisfatoriamente itens idênticos ou similares ao 
objeto deste processo licitatório; 
 
b) APRESENTAR DECLARAÇÃO emitida pela própria licitante em papel timbrado e 
assinado pelo representante legal da empresa que no ato da assinatura do contrato e/ou ata 
de registro de preço serão apresentadas copias autenticadas do Registro ou inscrição no 
Conselho Regional de Engenharia - CREA, entidade competente para a fiscalização do 
exercício profissional do técnico responsável pela instalação dos equipamentos ou Registro 
ou inscrição no Conselho Regional dos Técnicos Industriais da Primeira Região – CRT, bem 
como comprovação vínculo trabalhista através de cópia autenticada de carteira de trabalho ou 
contrato particular de prestação de serviço, no caso de sócio/proprietário a comprovação será 
mediante a apresentação do contrato social.   
 
c)  A licitante deverá possuir no mínimo um profissional técnico em refrigeração e ar 
condicionado entre os executores do serviço. Esse profissional deve estar credenciado ao 
CREA ou no CRT da sua região na época da execução dos serviços; 
 
d)  Cópias poderão ser autenticadas no ato, sem custo, por servidor nomeado, desde que 
o documento original seja apresentado. 
 
e) Apresentar junto com a habilitação, catálogos/prospectos com a descrição dos 
aparelhos de ar condicionado proposto, bem como a ficha técnica. 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: Considerando a alteração realizada, fica a sessão 
redesignada para a data do dia 24 de maio de 2023, as 08h00min (horário local). 
 

 
Água Clara/MS, 03 de maio de 2023. 

 
 
 

Izequias Moreira Dias 
Pregoeiro 


